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CAPíTULO I

HA UI-:NO:vlINAÇÃO t: IlIJRAÇÃO. Sf:IH:, CAMI'O m: REI'IU:Sf:N'I'AÇÃO,

I'RF:RIU)(;A T1VAS, FINS I!:UEVERES, HJNCJO:'llA:\'ENf(1

ARTI(;O I~-llA U£l'WI'ltINAÇÃO E nNALlIlAllt:

o SINUlCA TO IlAS t:MI'RESAS m: COLETA, Ll'VII'F.ZA £ INIlUSTlUALlZAÇÃO

no LIXO UI': MINAS (a;RAIS, pessoa jurídica de direito privado, idcnlifjçado pela sigla

SI('I;l>ILlIRB-M(;, é entidade sindical sem fins lucrdtivos, com ""de na cidade de FIel\!

Horizonte, regido por este Es18luIO, cnnsliluidü para lins de coordenação, estudos c

representação legal das pessoa.s jurídicas integrantes de sua categoria cconõmica,

ARTIGO 2"- nA sun:, t'ORO t J(;RISI)IÇÃO

o SINUlLUlUI-,\1G- tem so.:dcna Rw do Ouro, n° 33. 5" andar, sala 502, Bairro Scrrd, c

foro n~ Comarca e Município de lido Horimnte, Minas Gcrais c suajllrisdição se eslcmle por

todo o tcrritórÍ<l do Estado de :rlinas Gerais.

Pllnlllrar •• I.: Mediante deliberação de sua [)iretoria becutiva, o SINDlUJRfl-MG poderá

abrir e extinguir filiais, delegacias e representações, em qualql}Cr p<trtedo território do Estado

de Minas Gerais.

l'llr"gr.ro 2": O prazo de duração do SIl'DlLlJRfl-MG é indelenninado.

AH:TI(;O J" -IM RU'RES}:NTAÇÀO J; H:"I'AI.IIlAI)J;
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o SINDlUJRH-MG reprt;:SCnta a categoria cc"númlea da~ emprc;;a~ púhlicas c prÍ'll(las

sediadas em ql.llllquer estado hr.tsileiro e a ele filiadas. que possuem, no unjdo de s.,u EstalUto

Social, a execução de coleta e transporte e tratamento de rcsiduO'l domiciliares, hospitalares e

industriais; limpela, vamçào e conservação de vias, logradouros pilblicos, bocas de 1000 e

r.tmais de ligação; centr ••is de tratamento de residuos; destinação final de resíduo" em usinas

de oomposlagem e r~'Ciclagem; tmtamento térmico de resícluos transbmdos, construçJlo e

opemção de ateITOssanitários domiciliares; rcdc1agem dos resíduos, inrlustriali~açlIo do lixo,

projeto, coordenação c fiscaliL.açào de serviços. mantl1cnçJlo e eon';Crvação de parques e

jardins, podas de árvores; higieniL.ação de mer<:ados e feiras livres e concessõcs de serviços de

limpeza urbana e coleta de lixo, centrais de tratamento de resíduos e scrviços afinS.

ARTIC;O 4~- UAS PRJ:RROGATIVAS

•

L Atuar na defesa dos direitos e interesses eoletivos da categoria c individuais de soas

Associadas perante aol.,ridadcs administrativas e judiciári<l$;

11. Desenvolver estudos para o aperfeiçoamento t~'Cnológico dos processos da limpe7a

umana e das atividades derivadas e eomplemcntares, em todas as suas rrn>daIíd3d<'"Se

em todos os serviços afiIL'. hem como adotar toda e qualquer inidativa que contribua

para o desenvolvimento e paro a consolidação da categoria e do equilíbrio amhiental;

111. Incentivar e promover a transferencia de e:xpcriêncía e tC~l1Ologiapar.! as organil'lÇilcs

do setor de limpeza urbana e industrialilação d" hxo;

IV. Colaborar com \} Estado, eomo órgJlo lécnico C consultivo. no estod" e "olução dos

problemas que se relaciunem com as atividades da eategoria que representa;

V. Celebrar Convençõcs. Acordos .'u Contr.!.tos C\,lctivos de Trahalho, representando a

cakgoria. ativa ou passivamente, em quaisquer processos de interesse. ou neles

intervir. como litisconsonc, opoente, substitutu processual ou assistcnte. inclusive

fll.'cndo.se rl'prescntar pcnrnle a.sComissõcs de C"ncili,lÇào I'revia;
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VI. Interpor medidas adminislralivll';, perante <luloridades competentes, "" defesa da

calegoria e adotar outras medid,~~ judidais, devidamente aprovadas pela Diretoria

EXl'Çuti\'a ou por Assernhléia, ~speclivamcnlc;

VII. lnlerpc.r, pt'ntnte qualquer Juj~o Ou Tribunal, na fnona deste EstaMo, rna",Jau" de

segurança coletivo, propugnando pelos interesses da categoria nU ainJa p.:los

interesses gerais c legítimos de suas a>sociada-s, bem como intervir em processos

judiciais para os mesmos fins, como assistente;

VIII. Eleger (lU d"signar os seus repre>enlantes pcr<lnte cnlüladcs públicas Ou privadas,

estando aUlorizado li representar as As.""ciadas na defesa dns direitos coldivos <la

çategoria;

IX. Fixar contrihuições ordinárias e extraordinárias de finalidade exclusiva e temporal,

mensais ou anuais, para suas afiliadas, nos tennru. da legislação vigo:nle;

X. Filiar-"" e/ou manter intercámbio c<,m urgarllU1Çi'>eSnacionais e internocimUlis, que

exel'\'am atividades correlatas, nos termos deste Estatuto;

Xl. Editar jornais, revistas e publicações em geral, a fim de informar e orientar

urganizal,'iks do setur que representa;

XII. Nomcar delegados. desde que membros da Diretoria, empregado ou prcs13dur de

serviços vineubdo ao SINDlLURR-MG ou a empresa filiada, para represcntar a

Diretoria em regiões geográficas distintas de sua Sede ou juntu a oultas entidades de

classe e instituiçõcs previamente definidas pela Diretoria Excçutiva,

ARTU;O 5' -I)OS m:Vt:Rl:.-1.; DO SINDlL(JRII-MG

São deveres do SINDlUJRB-MG:

I, Representar a calegoria em juizo ou fora dele, çm qucstõcs de naturez"" coleti \'0 ou de

intercs>;edas empresas representadas;

11. Colahurar cOm u, poderes púhlicos no des<:nvolvirncnto da solidariedade social71'ágina 3 de 37
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m. Dcf<:ndcr 11categoria contra lodo, os fmores que pos.= impedir ou dificultar o >t'u

funcionamento e desenvolvimento;

IV. Pmmovcr a R'unillo associativa e 11colabomção mÚlll<ldas empresas vinculadas,

demro do e~pírit<l de franca solidariedaJe, sem interferir, entrelanlo. na livre c justa

concorrenç;a enlre suas Associ<>das, resguardando a lihcrdade de iniciativa individual

das mesmas;

V. Cooperar com suas associadas, apoiar ~uas iniciativas c manter permanente contalo

com o' demais sindicatos c "-",,dações visando à atuali7açân de seus ohjetivos,

métodos e pmcessos de gestão;

VI. Promover, ampliar e consolidar {) setor, mediante a divulgao;llo de dado, c

inl<lmlaçõcs, indusive, de inicimiva das Associadas, que sejam de ime=se gemi;

'.

VII. Manter serviços e infomlllÇÕl:s para assistência às empresas associadas, alrav.:s de

publicações periódicos, visando a esdareccr a,;sunto~ 'luc digam respeito III)S

inten:s .."Csda categoria;

• VIII. Manter •..feliva colaboração com os I'<.>deres Públicos, promovendo tmea de

infonnaçôcs e e,tudos destinados ao aperleiçoamento da lcgisla."ào pl."rtincnlc ao setor

011que nele prov0'lu •..retlexos;

IX. Promo,"'er conciliação, quando possível e n~'Cessãria. entre as Associadas ou em suas

quest& .• com úrgãos públicos e privados;

X. Promover, ampliar e consolidar a capacitação das empresas do setor do: limpe1a

urbana, diretamente 011 m~-dianle convênio oom entidades ou profissionais

eSIX'Cializados, contribuindo para a melboria de sua qualificação, m•..diante a

reali111çàode encontros técnicos. eun<oS, simpósios, congressos, feiras. conferencias e

dinJlgação de dados e infonnaçõcs, indusive de iniciativa das Associadas, que sejam

do in1cresse público, em g,eral;
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XII. Erahonrr instrumentos çoletivos de trahalho;

Xlii. Eleger (lUnomear os delegados confomlc artigo 4', inciso XII.

ARTI(;O 6"- 110 F1!N<.'IO~AYI~:NIO.

São condições <1",funcionamento do SINDllURB-MG:

L A ohservâncía das leis, dos princípios da moral. da ética e da compreensão uus deveres

cívicos;

/l. Abstençiio de qualquer atividade Ou pn'p3.gan<1ade cW1hopolítico-partidária;

111. Gratuid.lde nu exercício de cargos eletivos do SINDILURH-MO e du cargo de

rcprescnla<;ão em entidade superior para () q\!ul Orepresentante !õCjadesignado.

CAl'iTllLO 11

nos DIIU:ITOS t: J)EVt:KES nAS ASSO(~IAI),\S

AIUI(;O T' - DA ASSOCIAÇÃO

Podcr1lo..ser Associadas do SNDlLURR-MO as peSSI)a, jurídicas de que lrata o artigo

t<:reeiro deste estaluto.

PlIrál<:rafo único, Toda empn.:sa ou pt-"S."'lajurídica, que se enquadre na definição do artigo

I", poder:i solicitar admissão aos quadros sociais do SlNmLVRB-MG, por meiu de

requerimento à Diretoria Exeeuti\'3 que dehhcrarlÍ. sohre o <L-.suntu,em reunião.

ARTIGO H"-D()S U1RF:ITOS UAS ASSOCIADAS

São direitos das As,uciadas do SINIJILURB.MG, por meio de seu sócio nu de procomdor,

fonna1rncnte ronstitoíd •.•por inslruITl."ntode procuração:
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mesmo, em sua :sedeou fora dela:

lI. Participar das As.<;eTIlhléias Gerais, u>af da palavm, votar e ser votado em 10<1",os

assuntos colocadas em discuss;'io, atmvés de !'.Cus represenlanles legais "U

procuradores. nns termos do presente estaluto;

lll. Utilizar lodos os serviços prestados pelo SIr-;DlLlJRB.MG, nos lermos deste EstatulO,

du Regimento Interno e regulamentos ~l1incnles, c deles usufruir;

IV, Ser representada pcln SINDILURB-MG,judicial t:lou extnljudicialrncntc.

V. I:xaminar os livros de alaS de As.""mbléias Gerais e de Contabilidade da instituição;

VI. Solicilar assistência da ~'f1.tidadc,em detcsa de intLoresscsde sua cmpre,a. sempre G,l('

esta se julgar prejudicada por alO tlU omissão ti •.• contratante ou de ,mtra parte

interessada;

Vil. S"licilar mediaçlio do Sindicato, quando oeüTreT conflito til,' interesses entre

associada.~. na busca de mediação e conciliação entre elas .

Puíl:rlI.fo I' _0'" direitos cOflfcridos pdo SINDllURH.MO às empresas associadas são

ifltmnsferíveis.

Panil:rMfo 2° _ l'erd~"1'ão'leUSdireitos as Associada~ que deixarem de pertencer .ilcategoria

~-.::onõmiearepre..cntadll. na IilOna de ..cus atus eonstiloth'os;

Pani~nlfo }' _ As Associadas não responderão, solidária 00 subsidiariamente, pelas

obrigaçõcs contraídas pelo SINDllURB.~.H; 00 em floroe dele, não havendo. entre a~

associadas.. quaisquer direitos e obrigaçõcs rcdprocas.

Panili:rafo 4" -!'ara u~ufruir os direitos indicados no capitulo li, as Associadas deverão estar

qoites com su;~~obrigações parn com o SINUlLURB-MG,

ARTIGO 9"-I)OS DF.Vf,Rt:S DAS ASS(ICiAI)AS

São obrigações d,,-, empresas AS'lOCiadaspar••com o SIN])lUJRB-MG:
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I. Respeitar e cumprir este estatuto, oS regulamento" haixados pam sllll con<;eCuç1iu,o

c<'><.ligode ética e prcecitos de oruem ética regulam\cnlc apmva<:!os pela AGE e as

dc1ibcmçõcs das Asscrnl>léias c da Diretoria E~ccutiva;

li. Comparet:er às ,\ssembJéias (lerai", partidpando dos entendimentos c acatando suaS

dL'Cisõcs;

][1. Participar das reuniões dus gmpos dI: lrahalhu permanentes ou das comissões especiais

para as quais t"rcm indicados, subsidiando os trabalho" do S[NDlLURR-MO.

mediante solicitação;

IV. Pagar pontualmente as mensalidade c demais obrigaçõcs pecuniárii~s devida.s c

exigíveis das Associadas

V. Exercer, com prnat;\'idade, os cargos para os '1uais foram ckitos seus candidatos;

ARTIGO 10 -nAS SA~ÇÓt:S

I. As Associad,LS que infringirem o disposto neste estatulo ",,,lamo sujeitas a penalidades

de advertência.. suspensão ou eliminaçllo do quadro social, nos termo~ deste artigo_

[I. Poderão ser advertida" por escrito. as Associadas que nllu eWllprirem o presente

Estatuto, podendo, ainda, ha\'er sua suspensão ou sua eliminação do '-juadro social;

111. Poderão ser suspensos os direitos das Associadas que se enconlr<lrem inadimpkntes

eom o pagamento de suas eontrihuiçõ<:s, ficando impedid ••." de pllnicipar de

asscmhléia ou reuniõcs ctn" órgllos dirigentes e seus rçpR'SCntantes serão impedidos,

ainda, de \'otar ou serem votados;

IV. Poderá será eliminada do quadro J;OCial,a Associada que:

V. Cometer qualqlll..'Tfalta contra o patrimônio moral elou mataial do SINDlLURH-MU;

VI. Dissolver-sc ou alterar seu objeto social, deixando de exercer a" atividades no campo

de reprcscntações do SINDlLVRB-MG;

Vll. ~anler-5C inadímpknte com Orcoolhimentn de contrihuiçiícs devidas, por mais de três

meses.
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"YrlÍl!,rllr" 10 _ As penalidades st'rã" impostas pelo Diretor i'residente após prévia

deliberação da maioria simples dos membros tia Diretoria Executiva. As pcnali<bd~'S li serem

aplicadas às empresas associ,t<l••..s deverão ser prt.'<:l'didasde noli licaçào,

l'aráRrlI.ro r_Das dL-cisõcs que determinarem a aplicaçà(, das penas previstas neste artigo,

caherã" ~ursos à assembléia gcral, no praLO de 10 (dez) dias. Clmtooos da ciência da

aplicação da penalidade.

rllrIÍRuJ,,]" _ A penalidade de eliminação do qW'dm social ,,,mente ';e hlmará efçliva após

apreciação do recurso da assodada pela Assembléia Geral Extraordinária, esp<.~iaJmenle

convocada para esse fim, tendo 11AGE prlV.o de 20 (vinte) para se manifestar.

j'uál1:,af" 4" _ A Associada eliminada da Entidade, por q,ml<iuer mOlivo, p<xlcni. em

qualquer época, solicitar novo ingresso, dcsdc que sanad~ a, causa\ da eliminação c

pn.:cnchidas as condiÇ(•••.'S ~l<igidas para admh'<1lo, nestc estatuto .

ARTlC;O II - I)," RF:PRESF:NT AÇÃO

As As.weíadas scrào represcntadas por seus sócios, pm S':lL\ diretmcs 01.1. aimb. pur

proçumdorcs devidamente hahilitados, wm tinalidade espo:dfka.

ARTf(;O 11- UAS Rl:SI'ONSAIJILlIlAf)F:S liAS ASSOCIAllAS

l. São também ohrigações das Associadas, por >cus dirigcotcs ou procuradores que ~

integrem, sob po:nade eliminação:

11, Ah\tençiio de quaisquer atividades considerada.\ ilícitas oU que estejam em desacordo

com a lei ou em contraponto com este estatulo;

m. Observância da proihição da cessão gratuita ou remunerada da sede do SINDlLURR-

MO a entidade de índole polílieo_partidária;

CAPiTULO 111

liA F.STl-l:llTlJRAOHr;A~IZACI(I."'AL
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ARTIGO 13-liA ~:STlWnlkA OH:GANJ7,ACIONAL

A cstmlura organiwcionai d" SINDlLURH-MG é constituída por:

I. Assemhléia Geral;

11, Direl"ri" Executiva;

lIl. Con>;clho Fiscal.

A1HI(;O 14 -I)AS ASSEMln.~:IAS GF.RAIS.

As As-ernhléias Gerais si\o sohcr.ill8S em SlIas dccis?les, Ul.....tC que 0110 contrarias à kgislaçãu

vigente c a este Estatuto. Suas dcliberaçl\es serão lümadas por maiori" simples das A~5OCiad,,-~

que est;vcrcm presentes, atendidas as demais disposições deste Estatuto.

j'aníl:uftl '" _ Os bens im,,,,,:is só poder;!o ser alienados mediante permissão expres>a da

Asscmblêia (:":nt1, representada pela maioria al,s"luta das Assoç;adas quites c na fonna das

disposi~(""s da legislação vigente, atendidas as uelllllis disposições deste btatuto.

ParlÍl:nofo r -ltcssalvaua.s aS normas du rrocesMl Eleitor ••.l, caberá ao Diretor Presidente do

SINnll.URB-MG o volo de desempate na.' decis&s da A,sembléia GeraL

I)ani.~rdo3" _No caso de di,ooluçào do Sindicato, o que só se dará por deliberação expressa

da Assembléia Geral para esse fim convocada e com a presença mínima de 2'3 (dois lerços)

das ASS(lciadas quites, o seo palrimônio remanescente, depois de satisfeitos todo" os encargos

sociais, lerá o destino que for deliherado na mesma Assembléia

Pará~l'lIru 4" _ Deverá ser prevista. ao I1'lenos,uma Assembléia Geral Ordinária, anoalmente,

para aprovar a' contas do exerckio iUlIerior, como pauta mínima,

AKTIGO 15_ IM <:o:'oIVOCAÇÃO UI'. ASSt:MHl,tIA (a:RAL

Realimr-sc-âo a, Assembléias Gcnlis, ohservadas as seguintes pre'ICriçl\es:

Página" de 37



.

•

1. Por conv",;açào O" Diretor Presid~nte, ou da maioria d,,, diretores ou do Conselho

Fiscal, com ofena de paula:

11. P"r ""'lu,-rimcnto de pelo menos 2()'%(\'inle por cen10) das A'ósociadas quites, os quais

cSI:H.:cilkarão os motivos da convocw;ão. devendo compareçcr a maioria dos que a

convocaram, sob pt'lla de nulidade da Ass<:mblêia.

m. O Uireto. I'residente do SlN()lLURH-MG convo<;ar:\ a Asscmhléia no prazo de 05

(cinco) dias contados do <lia seguinte ao da entrega do requerimento na Sccrelillia.

lkcorriuu O prazo sem providências, a convocação poderá ser feita pelos interessados

'lue 11 requereram.

I'anignlfu 1° • A convocação da As>ernbléia Gnal será feita pelu Diretor Presidente <10

SIJ"iDlLURB-M(;, por edital publicado com anl,~edêncill mínima de 05 (cinco) dias de sua

realização, em jornal de circulação na base t<:rritonal d" SIND1LURU-MG, ou ror

conesf!Ondêncja com AR (Aviso de Recd'imento dos Correios).

I'ar:lltrdo 2" _ A Assembléia Geral instalar-se à, em primeira convocação, com a pt~'>iCnçade

melllile mais uma das Associadas em condição de voto.

j'llráltnfo 3° _ toillohll"endu <JllOrummínimo, a Assembléia Geral instalar-se à em segund.!

c"nvocação, m•..-ia hora após, com a presença de qualquer numero de Associada", salvo nOS

casos espcdlicos previst," neste estatuto.

ARTIGO 16 _IlAS COMPF:Tt:NCIAS DA ASSf,MHL~:IA {;f,RAI.

Compete à Assembléia O",ral dclib<:rar sobre:

I. Eleição dos m",mhros da Diretoria. d" Conselho Fiscal, d", Delegados junto ao
Conselhi. de Rcpre'it'mantes da FederaçJu das Indústrias de Minas G<:raís e seus
respeçtivos suplentes;

11. Aprovação do Olçamento anual do SINDII.URH-MG;

111. T"mada e "l'mvaç1l0 de contas da Diretoria, após aprovação do COlISelho Fiscal;

IV. Aprovação dos tennos de convertÇÔCscolcti "as de trabalho ou de dissídios colctívos;

..&:••••••••• ,V••••••••
• ; 1'160 50892
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v. !':slabe1edmento de valnres de contribuiçõcs sociais, assistenciais, eSp<Xla,s,
cxtraordinárias, confederativas e outra.s;

VI, I'roposta de 1'1iminação de AssoeiaJa, aprcscnta<la pela Diretoria Executiva;

VIL Aprovação ou rejeição de rein~s,,) de associada eliminada do quadro s.ocial do
S[~DII.IIUl-MG e que knha apre:;enlooo rcçurso temp<."Stivo.

VIII. Análise de llXUrso, interposto epla associaJa, eonlra qualquer ato lesivo a seus direit,"
ou que contrarie disposiçôcs deste Estaluto;

IX. Agraciamento de pl.'s,,,a fisica ou jurldica com titulo de ASSOl'iadoIlo""lTário

X. Con'tituiçlio de Junta Govemativa Provi,ória, em caso de vacáncia de lodos os cargos

<.laUiretona;

XI. Prorrog""ã" de pr<uo de mandato de Diretoria e Conselho Fiscal, em caso de atraso de
eleição, motivada por fatos alheios ao controle da Diretoria ou <.laA~mbléia;

Xli. Alienação de bens do SINDlI.URH.MG;

XIII. [)issoluçã'l do SI~01LURB.M(j;

XIV. Refonna do estatuto e do regulamento eleitornl do SINUlLURJ).MG;

XV, Exercido das ,,kmais competências prevista;; neste F-statuto e nO Regulamento
Eleitoral do SINDILURB-MG;

XVI. Suprirner.l" das lacunas e esclan"cimentus das dúvidas surgida' na aplicação dl"Ste
Est31utu e do Regulamento Fleitnral do SIN])ILURB-MG;

XVII. Aprov""ão de sur1cmentação de verbas du orçamento

XVIII. Deliberação sobre a proposição de liÇÕ<.--sjudicias de interes.se do SINDlLURB. MG ou
de interesse de associada, celebração de eonvençõcs coletiva.s de trabalho e fixação de

valur de contribuiçôcs.

,\RTI(;O 17_ DO FUNCIONAMENTO !lA ASSE"'HL£IA (a:KAt

A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor Presidente do SINDlLURB--MG 00, na falta

deste, pelo Vice-I'residente ou por um DireCor ou, ainda. por qualquer membro qua\ilicado

d'l~ AssoçiaJas, sempre eleito pcla maioria dos presentes, o qual convidará represcotante de

Assuciada prescntl;:, que atuará como S~Tctário dil s<;ssão.

G'.••••• .,

• ••
4-t_~1

..A. ••••Q.............. "","I".
.'- BGQ 50893
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r"rágr"f" 1"_ Na delib.:ração da Assembléia Geral cada Associada ter<Ídireito a um voto,

sendo permitida a representaçào por proeurador.

l'arâl:nfo 2" _ Cada Associada somente poderá representar, por proçu.aç:ào, o máximo de

uma outra t\ssociada.

AH.TI(;O IH - DO QIJOH.1JM

Salvo excççõcs, a Assembléia Geral dehhocrará nos çasos de sua oompet<;ncia privativa, por

maioria simples de votos.

I'arágrar" 1" _ As vntaçõcs da•• Assembléias Gerais poderão scr abertas, Sllho quando o

objetivo é a eliminação de Associada'>, ca.'iOem que o volo será secreto.

PlIrlÍgnfu 2" _Dos trabalhos c deliberações da Assembléia Geral será la"T"Ja, em livro
próprio, ata assinada pelos membros da mesa e pclas Associada~ presentes .

l'aráll:rar".\o. As deliberações referentes á destituição dos memhros da Oiretoria ou reforma

do Estatuto deverão ser apmvada.S por 213 (dois tcrços) dos presentes na Assemhléia Geral

que deverá ser instalada. em primeira oonvocaçli(l, eom a maioria absoluta das Associadas

quitcs nu, em segunda c(lnvocaçoo, trinta minutos após, cum o mlnimo de 113(um terço) das

Associadas quik~. 1'X.'corrida OI (uma) hora da segunda convocação e não K'udo sido

alcançadn o quomm definido para a mesma, a Ass.:mbJéia lJçral não se reali7Má. devendo ser

oonvocada novamente.

llH.TIGO 19 - DA COMPOSiÇÃO IH DlH.KI'OH.IA F,XF.CUTlVA

o SINnlUJRfl-MG Sl'r.l administr.ulü por uma Diretoria Exc<:utiva composta de 06 (seis)

diretores efetivos e 02 (dois) diretores adjuntos. OI (um) rt---presentantcefetivo junto il f1EMG

e OI (um) suplente, çüm poderes par" "O!ar em nome do SINDlLURH.\lG, lodo~ eleitos pela

A~scmhléia Geral.
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Pan~~r>lfo Únifo- Compõem 05 cargns cfetivos da Diretoria Executiva: Ol(urn) !liretor

Financeiro, Ol(um) Diretm de RelllÇÕC'ITrabalhistas, OI (wn) Diret'" de Expansão e

\tercado, OI (um) Diretor Técnico e 02 (dois) Diretores Adjuntos.

AIHI(;O 20 - UO COl\SEI.110 I'ISCAL

o SINDlUJRB-MG terá ainda um Conselho Fiscal, composto de 03 (tres) mcm!>ros efetivos

c 03 (três) rnemhws suplentes. eleilos pela As<crn!>léia Geral, na forma deste Rstatuto,

limitando-se sua competência à fiscalização da I(estão financeira, emitindo parecer anual

sobre Obalanço do cxcrciciu1inanceiw.

AIHI(;O 21_ no [)~:U:r.AI)O,JUNT() Á rF.[)EH.AçÃO

Ser;!" eleitos, pela Assemhléia Geral, 02 (duis) delcgados, sendo um efetivo e OI (um)

suplente, pIlfa representarem, isoladamente, " SINDILlJRH-MO junto ao Conselho de

Representantes da Federação da, Indústrias do Estado de Mioas Gerais (FIEMO), inclosive

com direito de voto.

I'arál:ufo únicu • As.'1l1ntosque se enquadrem nas competência.s de decisão privativa da

Assemhléia Geral 00 da Diretoria do SINDlLURR-MG devedo f.Cr trazidos pelu

Representante, para apreciação e dL-eisãodo fórum competente e posteriomlente comunicado

à FIEMO, salvo em Cll.'>Ode delegação antecipada.

ARTI(;O 22 - UA ELUÇÃO

A eleiçllo dos membros da Diretoria.. do Consel!>o Fiscal, dos Delegados junto ao Conselho de

Representantes da Federaçã" das Indústrias d" Estado de Minas Gerais (FIEMO) e seus

respectivos suplentes, será realin ••Ja.. a cada 03 (três) anos, pelas Associadas, em Assembléia

Geral, na fümJ.a deste Estatuto e d" Regulam~l1\u F.kitor.d, integrante deste. Todos oS

representall1cs, para serem eleitos, ,.kvcri\o comprovar, na data da c1ci\'lio, a condição de
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dirdor, sóçio de empresa associada ou representante legal eonstituido por instrumemo

público.

ARTIGO 23 - DA DLJRA(ÃO))O MANI)ATO

A doração do mandato dos memhros da Diretoria, do Conselho fiscal, do Delegado junw ;\

Federação da~ Indústrias do Estado de Minas Gerais (J'lEM<i) e seus respectivos soplentcs

será dc OJ (três) anos. sendo p<..-rmitidaa rct:lcição de qualqocr deles, sem limitação dc numero

de manJatos.

ARTIGO 24-I)A POSSt: UOS nr.nos

o processo eleitoral e a posse das eleitos ocorrerão confonne regulament" eleitoral que liu

parte deste Estatuto .

ARTI(;O 2S -llA Rt:ALlZAÇÃO DA ASSEM8LÉIA PARA A F:LF.I(ÃO nF. NOVA

()(R.E10RIA

A As."Cmhléia (fLoral,convocada pelo Diretor l'residente, para a e1cição de nova diretoria.

deverá se rea1i7aTaté 30 (trinta) dias antes do fim do mandato da diretoria vigente.

Pllr'll:rafo (Jnico _ A posse dos eleitos dar-sc-á no primeiro dia após o fim do mandato da

diretoria anterior.

ARTIGO 26- nA RF.~Ú/lóCIA

Em ca'<Osde rcnÚlleia, licen"a ou afastamento de qualquer Illemhro da Diretoria. o mesmo

deverá comunicar, por escrito, ao Direi'" I'residente do SINDlLUKB-MG,
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ParáRrll.fo 1° - Em se tratando de renúncia. liçença ou afa.,tamento a 'lualquer titulo do

Dirctor l'rt',idente do SINDlLURH- MG, oc\llTida por iniciativa d" .><;upant~do cargo, a

mesmo devem ser oomunieada. pdo interessado, por escrito aos demais memhros da I)ireloria

do SI~DILURB-MG.

l'anlRl1Ifo 2" _ Fm caso de aliJ,tamcmo do Diretor Presideot"" o mesmo será sul1slituido pdo

Diretor Vice.Presidçnte. No ca"" de impt.-dimçnto do Vice_Pre~idente, 11substituiç;;o ealX'rá

ao Diretor Administrntivo Financdro e, no ca'<Ode impodimenlO deste último, a substituiçàn

SI'dará pdo membro da diretoria indicado pda maiur;a dos diretores.

PlIdil:rlIfll 3' _ Ilavendn afastamento, a qualqUl1" titulo, de um dos diretores titulares, sua

substituição se dará.. por escolha da Dirct"ria Executiva, por um dos diret"rcs a adjuntos.

ARTU;O 27 _ nA COMUNICAÇÃO À n:UF.RAçÃO

o SINDlI.URFI-MG cnmunicará à Fedçração da> Indúslrias do EslllOO de Minas Gerais

(FIEMO), a composição de sua Diretoria Eleita, logo após a invl'Stidura dc seus membros c,

nos casos dI' pcrd.1 de mandato, fak-.:imcnto, renílOcia. licença ou afastamento, ou outro

impedimento, à mlxlida dus acontecimentos.

ARTI(;O 28 - nAS A1.RIR1!1(:Ó~:S DA UlRF.TORIA EXF.CUTIVA

À Direturia compete:

I. Reunir-sc re!!ulanncnte, çm eonfonllidade com cronograma a ser apruvad" na primeira

reunião anual da Diretoria e sempre que necessario, de açordo com a ronH:>cação do

])irt'tur l'residen:e;

11. Cumprir as orientaçõcs C diretrizes estabelecidas nos planos eslm.légicos, aprovados

pela Assemhléia GemI;

111. Elabnrar a previsão orçamentária, com fixação das contrilmiçôcs da>;ass<:>ciadas;

IV. Convocar, lUlllalmçnte, A•.-;emhléia (içml Ordinaria. como previsto no ar1i~" 14,

parál;fafo 4° dçste Estatuto, para preslar c"nta> e apresentar li rt'spc<:tivo halanço, ajJÓli
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regulannente examinado pclo C"nsdho Fiscal, bem eomo (l relalório das alividades do

ano ,i/lterior;

V. Dirigir o SINDIUlRH-MG de acoru" com as dirc(ri/es do presente E~tat\lto,

administrar o patrimônio s"eial e prom,,,"cr o bem gemI das Associadas e da.,

categorias repre~ntadas;

VI. Elaborar Regimento lnlerno e n"rmas de serviÇOS nL'Cessánns, sul>ordinados a cste

blatulo;
VII. Aplicar as penalidades previstas neste F.statuto; AUloril.ar despesas. por vo!<. da

maioria dos diretores tilulares presentes. sent aprovação prévia de Assemhléia. para

contratar COllSU!tOria.projeto,;, eventos de nature/'" \L'<;nicae pOlílica. aquisição de

veícolos e equipamenlos, reali/.ação de.

VIII. Reformas eom valores adma de)() (Irinla) ale o hmite de I()()(cem) salá,.;\lSmini mos.

.. IX . Ddihcmr soore agraeiMllenlo de pessoa' fisieas "u jurídi",as wm tilulo de as.';odados

Honorários;

rllnill:rafo 1': A Diretoria E)lccutiva podcrá, sob justificativa. contratar gestor profissional

qualificado, com resJ'lmsaoili<iade pela eX\'ClIÇãode a<,:t)csadm;n;slmti\'1lS e para articulaçlio

de a';Suntos de interesse do SINDILURR-MG.

PllrlÍgrllfo 2"; Na hipótese da es<;olha recair lia pessoa de Diretor Eslatutário, ames de sua

nomellçã", o e!'.COlhidodeverá rL'Jluneiarao ear~o parol" qual tenha sido eleito.

ARTIGO 29 - IlAS ATRIHUIÇ()~:S I)OS U1KI£TOIU:S

I. no UIltETOI{ I'ltES(I)F:NTK

L

11.

Dirigir (l SIND1LURR-MG de acoruo com o presente Estatulo e implementar a~

políticas adotadL.,

Administrar u SIND1I.URB-MG em cünsonãncia com 115diretrizes fixadas pela

Asscm"'lcia (it:ral em l:onfonnidade com a legislação em vig"r,
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111. Fazer cumprir O hlatuto, a~ dehhcraçõcs da Aswmhléla Geral, hem como suas

orientações.

IV, Dirigir a~ al;v;dad~'S ,*lClalS C adutar toda c qualqu •..r nwdida indispen-.ávcl ao

cumpr;m..,n!n da finalidad.., do SINOlLURB-MG.

V. Convocar reunião da Dire!oria c da Assemhléia Gera!. presidind •• aquela e instalando

esla última;

VI. Constituir procuradores eum a cliÍusula "ad judida" nos limites de suaS atrihuiçõcs e

poderes, quandu neces-.áriu e em confunnídade eum as ações aprovada, em

Assemhléia Geral, fixando, sempre, a extensão dos poderes e limite de pta>'o, quando

fur u caso,

VIL

VIII.

Fixar e cohmr c<mtrih"içtocs financcira~ ""pecíficas da~ Associadas, ocstinadas ã

elahoração de estudos, projetos c/ou execução tle puliticas s<:turiais, desde quc não

previstas no planejamento anual ou por ocorrência de situação qllC caracteri7e força

maior, devi~nte justificada.

Ordenar despesas c a-.sinar chC'./ues ou ordcns de pagamento, em conjunto com o

Diretor Administrativo Fill:!rJ<Jeiro, eompalihiliJando as disponihilidad<.-~ com as

prioridades estabelecidas nus planos eslratégicos. ['anl eSla tan:fa poderá, a scu

erit<.-'rio,delegar poderes;

IX. ApreseOlar an Con.'\Clho Fiscal c à Assembléia Geral, anualmente, relatório de

g..,slâo, balanço de comas du período, hem como orçam<:nto para (\ ano scguinte.

sua

X. I'ropagar o espírito associativo.sindieal e (\ desenvolvimento do SINDlLURB-MO.

XI. R"'presentar o SIr-<DlllJRB-MG, ativa e passivamente, <:01Juizo e fora dele, inclusive

pdra receber citações, intimações e oolifieaçl\es.

XII. Tomar, "00 referendum" da ASSÇml1léiaGeral ou da Diretoria Executiva. toJas as

medidas que, pel" caráter urgente, nll0 possam sofrer reTardamçnl".
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XIII. Criar ou dissolvcr dcpartamL'l1tos e comissões 'luando julgar neee""ário par" o hum

andamento dos trahalhos, nomeando, comrdt<lndo ou dispensando os respectivos

integrames.

..

XIV.

xv.

XVI.

XVII.

XVlII.

XIX.

Assistir o Conselho Fiscal e a Assembléia Geral em suas reuniõcs. tomando as

providências Jcliherada.~.

Operacionalizar as deliberaçõcs da Assembléia e garanti, sua implcmcll1.1çll0.

Assinar alas, balanços. cOlTCSpondências oticiais, memoriais e qoaisquer outros tipos

de representação.

Representar o SINDllURH-MG pt."1"anteAutoridades de l.jualquer esfera. bmlcos e

instituiçõcs congêneres, imprenia, organismus nacionais e inh:maeionais e onde mais

fur necessário.

ForOl.'ccr, sempre l.jue solicilaJo pela J)irdoria EXL.•..utiva ou rela Assemhléia Geral.

informaçÕL':Ssohre sua gestão, inclusive documentos e contratos.

Convocar os substitutos eleitos peja Assemhléia, em •..a"" de perda de man<futo,

faiL'<:irnento,renúncia. licença ou afastamento dos memhros efetivos da J);retoria. do

Conselho Fiscal e dos Delegados JUDIo ao Conselho de Represenlantes da F<'<1erdçào

das Indústrias do Estado de Mina~ Gerais (F1EMG);

xx. Compan.'c",r à5 rcuniõcs da Diretoria para, com os d",mais diMor",s, delibt;:rilf sobre

assunlus nela:; tratados;

XXI.

XXII.

Decidir, com a prcrrogativa do .vOIO..I",mincrva', em caso <.k",mpatc durante vot."ç'''''~

..I",assuntos aprt.oçiadosem Assembléia Gt:ral;

AUtOril.at despt'5ali, sem aprovação prévia de Assembléia. para conlratar consultoria.

projetos, evcntos dc natureza técnica e polilica. aquisição de velculos e cquipamentus,

reaJilaç:I" de ref"'mas, dentro de Jimil", de até 30 (trinta) salários mínimos;
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XXIII. Assinar, em conjunto com lJiretor Administrativo ou com Procuradur instituido por

procuraçãu pública, quaisquer documentos financcims que represenlcm mO\'imelllaçâo

de recursos a déhito du SINDllVRB-MG.

li-no IlUa:TOR VI("~:'PR"SIlWNTF.

I, Suhstituir u Diretor Presidente no seu afastamento ou impedimento evenlU3l, por

qualql.ler motivo.

11. I'anicipar das dtliherações da Diretoria Ex<xutiva, opinando e votando quando for o

caso;

111, Auxiliar os memhms da Diretoria no 'lue for solicitado;

IV, Compam;cr às rconiões da Diretoria para, em igualdade com os d,'mais dircln~s,

deliberar sobre lISsuntns nellL~tratados .

111. DO IlIRF.TOR AI):\1INISTRATlVO HNANCTIRO

I. Sobslituir o Di""ur l'residentc, eonforme condições estabelecidas no Art. 26 e

parágrafus, em esr,,:ciaJ na hipótese de remíncia do Presidente e do Viee-I'rcsidente;

11, Dirigir e fiseali;'.ar os trabalhos administralivos do SINDII.URB-MG;

111. Planejar, dirigir e etlUrdcnar lLSatividades internas du SJNLlILURB-MG;

IV. Adminislmr a.s reçeilas, aplicações financeira.s e movimentações de contas bancárilL~

do SI:-<OI!URH-MG, promuvendo a.s demolL~trações contàbeis da entidade;

V, Ter sobre sua res("O.ms.1bilidade05 arquivos, livros e valores da entidade;

VI. ,\ssinar jl.lntamenle com () Diretor Presidente, cheques e documentos finan<:eiros.

podendn delegar poderes para eSICfim.

VII. Contratar, sempre que neccs'làriu, foncionários t.xnieos ou adminlstrativus para o

SI!\DJLURIl-MG.
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VIU.

~}
j».1

Comrutar e dispensar empregado" e as,,<,ssores, lixando a respectiva rcmur>cração dos

mesmo., a extensão dc podcres, a descrição das funções e hmi te de pra7.0,

..

IX. Administrar" orçamento do SINDlLlJRI-l_MO, mantendo .oh sua guarda tooos os

valores pcrtcn<;entes à entidadc.

X. Responder por todo" ". serviços adminbtrativos em ,;cus diver<;l,~saspectns.

XL Comparecer à. reuniões da f)iret"ria para, em il(ual<bde com os dcmais diretores,

deliberar sobre assuntos nelas tr.t~tdos.

IV -1)0 I)IIU:1'OI{ IH: RELAÇÓES 1'RAIlAI.IIISTAS

I. Representar a entidade jont" aos órgãos repR'Sentativos de das.'<ll,repartiÇÕC'Spúhlicas

federais, estaduais e monici pais;

[I. Participar e acumpanhar as negociações coletivas com as federações ou com O'S

sindicatos e federações de rral>alhadures;

111. Cumparecer às reuniõcs da Diretoria para, em igualdade eom os demais diret,,1CS,

deliberar sobre assuntos nelas tratados.

V - DO DIRETOR m: ~:XI'A!liSÃO f,MER(.'AIlO

I. Promover o SISDILURB_MG e suas a.'l."'lCiadas junto às cnti<bdes púhlicas e
privadas;

!l. Divulgar os Oeneticios da privat;zação dos serviços de limpe7..:l <.Im1najunto aos

Ófgãos púhlicos, prefeituras e demais contratantes dos serviços de limpeza urbana;

111. Ui\'ulgar o SI],\DlUJRB_MG junto às empresas de limpe71l urhana, aprcscnlaIldu os

bencliçios proporcionados pcla unidade sindical;

IV. l'romu\'Cr aç(\es para liliação de Tl<l\aSL"1npreSasdo scgnll"nlo, \-isandn ao cresdmento

da representatividade do SrNlm.URH-MG;
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V. Comparecer às <ClmiOcSda Diretoria para. em igualdllde com os demais diretores.

deliberar soh"" lI..•.~untos nelas trotados,

VI_ no IlIRETOR T~:C"'I(:O

I. Informar-se e divulgar às As.sociadas. tooos os assuntos k'<,;nicos inerentes aOs

segmentos da I.impeza Urbana que cOl11flÕCmo ohjeto deste Estatuln;

11. Dar conhecimento, aos memhms ,lI SINnJI.URB-MG, de todas as :u;t\cs. fatos C

eventos técnicos relacionados aos refcridos segmentos.

1II. Promovcr e participm de O\'ento, que tenham como e'<Copo, assuntos tl'Cnicos

relacionados com os segmentos que compõem o nhjeto deste Estatuto;

IV. I'romover :u;t\cs de divulg:u;ão nn ãmhito do SINDILURB-MG e junto à Sociedade em

geral, de casos e exemplos de soluçõcs hem sucedida.s na área técnica.

V. Incentivar c pmmover a transfcrencia de experiências c k'Cnologia;

VI. Colahorar com " Estado. como órgão técnico e consultivo. no estudo e wlução dos

problcm ••.s que se relacior>cm com as atividades da categoria que representa.

VII, Comp."lR'CÇràs reuni<'lcs da Diretmia para. em igualdade eom os demais diretores,

dclibcnlr sobre assuntos nelas tratados.

VII-l>O InRF:TOR AD.IlJN1U

I. Auxiliar e substituir, quando n~'Cessário. memhro efetivo da Dirc\oria Ex~'Cutiva.

ARTIGO 30 - DAS ATRIIlIJIÇÓF.S (lO (:O:\SF,LlIO F'lSCAL

I. U Conselho Fiscal será composto por três mcmhros efetivos e tres 'up!cnks, eleitos

pela As..'iCmhléia('..reral.na forma d" regulamento eleitoral, com mandato de 03 (três)

anus, sendo permitida a r~'Cle,,;ilo.

. ..
~ ...•.••o•.,,~.•.••~ ~o
•. liGO50903
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11. O Conselho Fiscal reunir-se.ã. ordinariamente, anualm<:nte e com antc<:edêneia de

pelo menos 01 (um) mês em relação à Ass<:ml1l~iaGeral Ordinária, para cumpnmento

do das ol1rigaç6es disf""stas no artigo 31 deste btatuto.

111. O Conselho Fiscal será insllllado, extr.ulrdinariarnente, sempre que nc.::essário,

mediante convocação de qualquer um de seus memhros ou por reqUL"TÍmentudo

Diretor Presidente, ou por convocação da maioria dos membros <h Diretoria Executiva

ou, ainda, a pedido das As.sociadas, neste caso subscrito pur, pelo menos 1/3 (um

terço) das As.><>ciadasem cm:dição de voto, e sempre com a designação de fins

especifieos.

IV. Todas as deliberações do Conselho Fiscal dar-sc-à<., [>Ormaioria simples, inexistindo

qualidade de votu.

V. 0, rneml1ros suplentes deverão '<Crcmwocauos pelo Diretor Presidente para substituir

os efetivos em suas fal1as ou impedimentos temporários, sendo, nu cotanlo, ,-edada a

delegaçào de poderes a terceiros,

ARTU;O 31- ()AS C-'OI\lPETF,NClAS [)() CONSI:UIO nSCAI,

I. Fiscali7.ar os 310S da Diretoria Exc.::u!Íva e do Diretor Presidente c verificar u

cumprimeoto dos seu.s deveres legais e estatutários.

lI. Opinar sol1re o relatório anual da administrdÇào, fw.cndo constar, do seU f"ln.-eer, as

infonnaçõcs complementares que julgar neces.-mnas ou úteis à delihcr ••ção da

Assembléia Geral.

lIl. Opinar sol1rc a, propostas d~ setorcs da udministr~ção li serem submetidas à

As"ernl11éia Geral, relativas à modificação do orçamento, alienação de bens e todas

que acarretem ou gerem ubrigaçõc.s financeiras f"lra li entidtde.

IV. Convocar a Assemhléia geral st:mpre que ocorrerem motivos graves ou urgente<,

incluinuo na agenda das asseml1léias as maléri"" que considerar neçessárias.

V. Analisar a, dcmonstrações 1inal>ceiras. de cada exercício social. elahurada., [>':10

Dirct"r I're,idente e sohre elas opinar.
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VI. Exercer suas atribuições, em ca<;()de e~entual dissoluçãu da entidade, tendu em ~ista

as dispusições especiais que as regulam.

Vil. Solicitar aos outro;; scwres da administração esclarecim"ntus ou informações, as.>im

como a claho,açll.<l de demunstrações financeiras ou contáheis espcciais, semp'e que

necessário.

VIII. Fom"",er ao Diretor Presidente e à Assentbléia Geral, sempre que solicitadas,

infonna<;õcs sohre matérias de sua competência.

IX, Comparecer às reuniões da Assembléia Geral, repre...,ntlldo por, pelo menus, um de

seus membros e rcsponder aos pedidus d..,infunn&Ções funnllladus pelas A,,-,,>ciada,.

X. V\-'l'ifiçar a regulllridllde das aprovações de despesas correntes ou extraordinárias, hem

,"",mu toda e qualquer despesa, disrxmibilidade, eneargl's. e tudo quant" seja

relacionado à vida financeira da entidade, índ..,pcn•.kntemente de período p,ópno, c

elaborar parect::r para todos os demais setores da entidade .

XI. Requer.." toda e qualquer infonnação de natureza adminístrati~a c financeira aos

del1lllis setures de gestão,

CAI'jTlJL.O IV

j)O rATRI.\'I()~I()~; IlA RF;Nf)A

ARTIGO 32 - f)() PATRIMÔNIO !lO SI!"I.HL.URIl-MG

Cunstituem o patrimônio do SINI)ILIJRR-Mc':

L As contribuições sindicais, sociais, assistenciais, e>pccHUS, extraordinária.."

confcdcralh'a.~ e outnlS;

11. Doações e legadu$;

fll. Os bens e valores adquirid", e as rendas pelos mesmos prodmo:idas;

IV. (ls aluguéis de imóveis e Dutra., receitas de capital;
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V, As multas e outras rendas eventuais.

..

P"ráRr"f" 1°.Nenhuma contrihuição poderá ser imfll1,ta ás empre5l\s associadas. além das

determinadas expressamente em AssembléIa Ger-.u, na forma do presente estatuto. exectlllldo

o disposto no parágrafo 2°, deste artigo.

l'ulÍRn.fo 2°_ I'oderi'lo ser exigidas contribuiçõcs extraordinárias, I«'S termo", do anil-\0 29.

inciso VI. deste Estatuto.

ARTI(;033 -IM VEN()A OU ALIENAÇÃO OE Ill:NS

Os !lens imóveis não poderão ser adqoiridos "O alienados sem o consentimento prévio da

Assemhléia Geral.

ParlÍRrafo Único - M transações de bens imó"eis SÓpodcrJo ser concn:ti7adas mediante

permis<;i'l.ucxprcS\ll da As'<CmNéia Geral, decidida pela maioria ahsulula da., Associadas

quit~"Scom",~ obrigaçlles e na forma das disposiçôes d.1lcgislaçoo vigente .

CAPIT1JLOV

HA EX"I'Ii'lÇÃO E OISS0U:ÇÃO 1>0SINmLURD-MG

ARTIGO 34 - ()A J)JSSOLlJÇÃO no SINf)IL1JRR-MG

A diswlução do SINDtLURll-MG somente se dará fII'Tdelibcraçi'l.o expressa da Assembléia

Geral para esse fim cOIlHll;ada e com a presença mínima de 213 (dois terços) das Associada,

quites, Decidida sua extinçilo, a Assembléia Geral elegerá o liquidante, que atuará em

conjunto com o Conselbo Fiscal.
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ARTJ(;O 35 - nA IlF.STINAÇÃO 1)0 PATRIMÔNIO !'() CASO))E EXTINÇÃO no ~0
SI;'llIllLURH-MG.

f)is""lvid" (> SINUJLURH-MG e extintas 1tK1,,-,as suas obriga<;õcs, ~u património

remanescente terá () destino que for delibemdo na mesma Asscmhléia. na forma da lei.

(:APiTULO VI

DO REGVI,,\MF.NTO t:LFITOKAL

I -liAS J)lSI'OSIÇOF.S NU:UMINARF:S

ARnGO .\6 - nA F.I,F.IÇÃO nos (;()MPO:'olENn:s IM IlIRE1'ORIA EXl:CUTI\'A

A eleição para os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fi!lClll, dos IJelegados junto ao

COTl.'I<llh"de Repre«cntanles da Feder••••;k' das Indúslria~ d" Fstado de Minas Gemi, (FIEMO)

e seus fÇsp'.'ctivos suph:nles, será realizada em conformidade com este Estatuto,

ARTIGO 37 -I)AS U)NmçÕES IlE VOTAR.: SF.R \'OTAIIO. no ()IRF:ITO DF.

VOTO

São condições para O exercício do direito de volo naS eleiçõcs, h"m como para a investidura

em eargo de administr~ção ou representação sindical:

I. Quitação com a contribuição social;

11. Quitaçilo da oontrihui~, sindical;

m. Pleno gow dos direitos sociais e políticos;

IV. Haverá lido sua~ contas aprovadilS, quando cargo de administmção sindical ou de

órgãos púhlicos se ror o ca.",.

V. Não haver lesado o patrimônio de qualquer entidade de c1as<,cou entidade púhlica
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ARTIGO 3~ -IH) RHWI.AMENTOI)O I'I{OO:SSO t:U:ITC)I{AL

ü processo deitor ••], aS votaçõcs, a posse dos eleitos e os R"CurSOSo!>edec<'Tào ao

cstabdccimcnlo no Regulamento Eleitoral dü SINDILURB-MG.

ARTI(;O 3':1- DO VOTO.

o V010será SC(;reIO,com opção integral poda chapa ",'Colhida.

Parágntfo único - Havcndo chapa ímka. (}processo e1citoral será simplificado, devçnd". us

rcpn.."S<'ntanlesdas Empresas, apenas, assinar a lista <lc presença da As.scrnhléia Gemi,

constituindo, es-;e oo.:um",nlo, a aprovação da chapa apresentada.

ARTIGO 40 - DO SIGILO DO VOTO

() Sigilo do voto :;era RSsegurddo pnr:

I. Uso de cédula única comendo todas as chapas registradas;

11. Isolamento do eleitor em ca!line illdevass<lvel. no alo de vota,;

111. Verificação da autenticidade de ~d()la única à \'ista das ruhricas nela apostas pelos

memhros da Mesa Colctofa;

IV. Emprego de urna que assegure a invinlahilidadc do VOIO.

ARTIGO4'-))0 n1RHfO AOVOTO

Cada As.<;ociada.em gol.O de seus direitos estatutãrios até o terceiro dia anterior ao pleito, lerá

direitn a um Wllo na eleição para preenchimento de cargos eletivos. Ca.'«I o terceiro dia

anlerillT à data da eleição caia em dia nãn ulil, a dala de regularização da situação da

Associada scr.t anll"Cipada para.., dia útil anterior.

L
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P••r'ltrllfo I~ • Som~nle poderão oompor a chapa e serem volados, represenlanles das

As.<;I,(:ia<.la,que l"Stive",m quites com todas a.ssuas obrigaç<.1e'junlo ao S[NDI LlJRB. MG, até

a <.laIade reghtro da rcspt:etiva chapa.

PllrlÍltrdo 2" _ [ndependenlemente do número de chapas regislradas, o VOIOpoderá ser

exercidn por pessoa credenciada pela dim;ão da empresa. medianlc procuração por

i[lstrume[lto rúblico <lU particular, nlo sendo pennilido que uma A''''lI;ia<Li oulorgue

procumção para outra Associada votar em seu nome,

Parll.j!:r.fo.l° _ Não haverá volo por correspondênda

ARTIGO 42 - DURAÇAo E QllOlWM

A eleição será rcalinlda em convocaçilo ú[lica. devendo ler duração mimma de OÓ(sl'is)

horas. não havendo exigência de quon'm m;[limo .

li-IM COS\'OCAÇÃO F. REGISTRO III!: CItAI'AS

ARTIGO 43 - DA C-'O!"íVOCAÇÃO IH: F.LF.IÇÁO

A eleição será conv(lI;a<1apelo Di",l,,. Presidenle ti" SINOILURB-MG. por c<Jit.al,ti" qual

constarão:

I. Dala, horário e local de \'OIação;

11. Prazo para registro de chapas c horário de funcionamcnlo da Secretaria;

1[1. Pnu{) para impugnaçào das chapas.

Parál:uf" 1° - Aviso resumido do edital dcvcrlÍ ser publicado em jornal local de grande

circulaç;I<,. com anlecedência mínima de 30 (lrinta) dias da reali~llo da eleição.
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I'anigrafo 20 • No me~mo praz,l serão alixada, cópias do .,uital illl Sede do SINDlLUR!3-

MG,

ParlÍgrafo )0 • Findo o prazo, sem que tenh" h"vid" rcgi~tro de chapa. será feila. no\'a

convocação de eleição.

AR'!I(;O 44- no I'RAZO llE RH;ISTRO UAS (~IIAPAS

o P!'ll70 de regi~tro de chapas será de 20 (vinte) dia.• eorrid" .•. contados da data de publicação

do avi,o re,umido do edital. confonne previsto no artigo 4), p<trágrafo 1°,

ARTIGO 45-))0 REGISTRO I)AS CIIAI'AS

.

o requerimento de registro de chapas. previamente constituidas com a disposição d••.•carg""

de acordo com o previsto no Esla.tuto, em 02 (duas) vias. endereçado ao Diretor !'re~idente du

SINOIIURR-MG e assinado por wo dos integrantes da chapa será instruido com:

I. Ficha assinada de qualificação do candidalo;

11. C••pia da carteira de identidade;

m. Prova de que u candidalO atende às exigência, do artigo 37, dd capindo VI do

Eslatuto,

I'arágrafo I •• Os integrantes de chapas MO podem ser elL~tospara cargos administrativos ou

de represenla.ção econômica e nem pennanccer 00 cxerclciu de~les cargos, nos seguinles

casos:

a. O.• que não liverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercicio de

quaisquer cargos administrativos. no SINDlI,URR-MG;

b. Os que ti\'Crem sidu condenados P'" crime doloso cnquaOlo persistirem os eleitos da

pena;
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~, Os que não estiverem no gom de seus direitos polílicos e sindicais;

d. Os que tiverem ~onhecida má condula social e profissional, '.kvidamente comprovada.

rllrá~nlfo 2" - A data de apresentação da chapa eslará definida no I-',ditale deverá ser feita

eom até 15 (quin;'e) dia-s de ant<xedência da data prevista para realização da eleição.

r"r,;~r..r" 3~. Se a data fim.l para "(>'esenlação de chapa cair cm dia não úlil, a mcsma será

desl"cada P.lCa" pnmei'(l dia útil suhst:qüente.

ARTIGO 46 - no U)(;AL I)E lUX;ISTRO

o registro das chapas far-sc-á no Serviço de Sl'Cretaria do SIN[)[Ll;RI-I.M(J, nO horário de

funcionamcnlo d" nlesma.. st'ndo Ii'mocido rcciho da dncumentaçàn apresentada .

. .
ARTIGO 47 -IM VAI,IIMIl.: ()AS (:IlArAS

o Diretor Presidenle indeferirá o registro da chapa que nAu conlenha candidatos efelivos e

suplenles, C';lcSem número não inferior a 2I3(dois terços) dos cargos eletivos a preencher, ou

que não esteja em consonância com este Estatuto, !lOpra:r~' de alé 03 (três) dias úteis após o

requerimenlo d<:inscrição da Chapa.

Pllrl\l:rar" 16 - Vcriiicando-sc irregularidaJe na documentaçào apresenlada, serlÍ o n:querenlc

notificado para supri-la.. no prolZOde 05 (cinco) dias corridos, a contar do rocehimento da

nOlificação. Esgotado o pran, sem a correção da irregularidade," registro scrá recusado.

r"rlÍ~nlr" 2•• Se a irregularidade afetar a documentação individual de qualquer eandidalo

deverá o Tl;:qucn:nte, no pra7-o de 05 (cinco) dia~, após a ciência do dl'Spaeho do Diretor

Presidente, apresentar outro candidalo, sob pena de indeferimento do regislfil de chapa.

P~rlÍl:raf".l° _ As condições de elegihilidade das ChapWicompletas dos candidal<lS devemo

OCOrreraté 10 (dez) dias aJlles da data do plcito.
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ARTIGO 411- UAS l'IWVfI)F,NUAS no IIIRETOR PRF.SIIlt:Nn: UO SINUII-l,'RB-

1\1(;Rt:LATIVAS À Rt:AI.IZAÇÃ() 1)0 l'I.HfO

No.> 10 (de1) dias suhscqücntes aO elleerramenlU do prazo para "'gistru de chapas, o Oiretor

l'r""idente providenciará:

A lavratunl da ata, que mencionará a~ chapas registradas e será por de assinada,

juntamenle com diretores e candidatos pre>cntes;

11 A confecção da cédula;

111. A comunicação da comjXlsiç!io da(s) dmpa(s) às AS'(lciildas.

I'arál:ufo Úni<-o- Ocorrendo chapa (mica será dispensada a confe""ão da cédula

1Il-IlAS IMPUGNAÇÕES

ARTI(;O 49 _ JM IMPUGNAÇÃO DF.CANUlDATOS

A impugnação dos candidatos poderá SCr feita nO pratO de OS (cinco) dias, a contar da

divulgaç!io c/ou comunicação da rd"ção da., drupas registrada." devendo ser apresentada por

representante legal de qua!q""r Associada no gozu de seus direitos estatutários, "m petição

fundamentada dirigida ao OirclOr Pn:sidente do SINDlLURD-MG.

ARTI(;O 50 - nA nH't:SA no 1!\Il'lJ(;NADO

Cientificado da impugnação, o candidato impugnado lerÍl pratO de 02 (dois) dias para

apresentar comra-razõcs.

ARTIGO SI - UA Rt:SOLlJÇÃO IM DIRETORIA
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A Direturia do SINDlLURH-MG, no prxw de 02 (dois) dias após apresenlação da dctes.a do

impugnado, decidirá li C(lll1wv~n<iaem dcdsilu fundamentada, scm cabimemo de recurso.

I'arál:nlfo I' - Neste caso, a chapa r"J\leni apresenlar nu pnun de 02 (dois) dias um surntÍlulo

devidanlcnle qualilkadu. eonfomle 3Sdemais condições deste regulameoto_

I'>lnill.rafo 2" _ Após li aprovação do suhstitulo pela Diretoria, não caherão ma"

impugnações.

IV-I)A U)~SlTfIlIÇÃ() E nrf'CIO:"JAMF.NTODAS

MESAS COLlTOKAS.

AJHIGU S2 -UA :"JOl\lEAÇÃO DOS lf'TEGRA."Ht:S I)A MESA

Ate 15 (quin/e) dias antes da eleição, o f)irecnr Presidente do SJNDlI.IJRB-~IO nomeClTiÍ('"

integrantes para integrarem as Mesas Co1ctoras c Apuradoras, que serão composlas de OI

(um) Presidenle e O:;:(doi.) Mesário.

ARTIGO 53 -IM SlJHSTITlJlÇÃO J>OI'RF.SJI)f:I'~n; IM 1\U:SA

0, mesários su~tÍluirão o Presidenle da Mesa Coletora, qllllndO o mesmo se auscmar, de

modo que haja semprc qocm re,ponda, pcss<",lmenle, pela ordem e regularidade do proces.,n

c1citontl.

l'"rlÍl:l"lIf" I' - Salvo motivo de força maim, lodos os memhros da Mesa Coletnra deverão

estar presenle, no at" de ahertura e de encerramento da ~'otação.

Parál:r"fo 2" • Não oompal"Ct'endo o Presidente da Mesa Coletora, até 30 (trinta) mi"ut,,"

anles da hora determinada para" início da votação, a'iSllmirá a l'residência o primeiro m.:sário

c, na falta Oll impedimento <leste,o segundo mesário.
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1'lIrá~rllf" 3" - Poderá o membro da Mesa que assumir a presidência, nomear dentre as

pessoas presentes, c, observados os impedimentos legais, os l:l<'mbros que f"rem neces!\árins

para completar a Mesa.

V-IM VOTAÇÃO E nA AI'URAÇÃO

ARTI(;O 54 - DA VOTAÇÃO

No dia e tn.,:al designados, antes da hora do inícin da votação, os memhros da Mesa Coletora

verificarão, se estàu em ordem, o material e a uma destinada a recolher os votos,

providenciando, o Presidente, u que for necessário para que sejam supridas eventuais

deficiências .

ARTIGO S.'i-l)A INSTALAÇÃO !lO I'U:ITO

)\a hora lixada no edital, o I'residente da Mesa d<'Clarará iniciad", os trabalhos, que terão a

duração máxima de 06 (seis) hora" p<>dcndo,no emar:to, scrcm ençerrados, ank-.:ipaililmente,

se já tiverem votado t"dos os eleitores çon,tantes da folha de votação.

ARTI(;O 56 - l)O PROCEUl\1F.NTO In: VOTAÇÃO.

Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de aprescnt.ação li Mesa. depois de identilkado,

assinará a folha de volantes, reçel>erá a çédula única rubricada pclo Presidente Ja Mesa t, na

cabine indevas.>iÍvcl, após assinalar a cbapa de sua preferencia, a depositará,.. fechada, na uma

colocada na Mesa Coietunl.

ARTIGO S7 -IJAS OlJVllJAS E í:(lNTROVÉRSIAS NO I'ROCK~SO lU; V(nAçÃO
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A Mesa Coletora resolverá de imedinto, as dúvidas e controvérsias que surgirem durante a

votaçil<.>,registrando-as em ata.

l'ulÍRrII.fll lJnico - No uso dessa faculdade, poderá a Me«a dderminar as providências que

julgar necessárias, inclusive o voto em separado.

ART1(;O 511- IM TRANSFORMAÇÃO (MS M~SAS m: Vf)"l"AÇÃO .:1\-1M.:SA DF.

APURAÇÃO UE VOTOS

Terminada a vutação, a Mesa Coletora ficará. aU1Omaticarnente, transfonnada em Mesa

Apuradora, soh a mesma Presidência, passando a fal.er a contllgem dos votos, com o auxilio

dos mesários investidos da função de escrutinadores.

l'arlÍltrdo I. - Sc qualquer cédula apresentar sinal rasura ou di7-crsu~etivcl de identificar o

e!citor, "u tendo sido assiilllJada mais de wna chapa, <.>voto será anulado .

I'anliltraf" 2•• A Mesa Apuradora tL'SI,lverlÍ de imediato, as dúvidas e eontrovérsias que

surgirem durante a apuração, registrando-as em ata .

l'arlÍRrafo 3. - Qualquer pmksto s"brc a votação e a apuração será registrado em ata,

ARTIGO 59- DA PROCLAMAÇÃO DA OIArA VF.NO:DORA

Finda a apur<lção e rcsol~'idas quaisquer manifestaç,'\cs, o I'residente da Mesa Apur.KIora

proclamará eleita 11Chapa que ohtiver o maior núm~'m de votos e fará la'TM a ata dos

t•.••balhos e!cilomis, a qual mencionará, ohrigatoriamente:

I. Dia, hora e l"cal da ahcrtura e do encerramento dos trahalhos de apuração, com os

nomes dos componentes da Mesa;

[1. O resultado apuradu, csp•...cificando o número de votantes, de V,lIos atri"uídns a cada

chap;!, d~ ~'<l\"Scm "mnco ~ de votos nulus;

lU. O registro de protesto e outms ocorrências;
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"arágnfo único: A ata será assinada pelos componentes da Mcsa csclarecendo,_,e" m"ti~o

de evcntual falta de qualquer llssinaturJ..

ARTIGO 60- no ~:Mt'An; NO t'LElTO

Em caso de empate entre as chapas mais ~otadas, reali7.1r-sc-a r>o~aeleição m'm pra7_ode 15

(quirm:) dias, limitada a elegibilidade às Chapa' e aos candidatos já inscritos na.~referidas

chapas.

VI_ rM)S RECURSOS

ARTIGO 61-1l0 Rt:<:-'URSO CONTRA O RESULTAllO IM ELUÇÃO

() rtX:urso dirigido 30 Diretor Presidente do SINmU1RFl.MG será interposto no pra70 de 05

(cinco) dias a contar da data da eleição, pclo candidato requerente da chapa interL'Ssada e

entregue, em doa.' vias, na ~kcretaria da Entida<.k

ARTI(;O 62 -IM ~()TIHCAÇÃ()

l'",toco!ado o recurso, cumpre ao Diretor Presidente nutificar aos demais candidatos o

ocorrido para. em 05 (cinco) di"",. apresentarem as contra-razões.

ARTIGO 6l-IMS COSTRARRA7.(n:S.

AprL'SCntadas as contrn-nu.ôes ou findo O prazo sem elas, o Diretor Presidente do

SINDILURIl-MO, cm três dias, proferirá decisão, suhrnctcnuo-a a julgamento pela Diretoria

Executiva_

""nlll:rllfu I" • A (lecisão será proferida pur maioria simples uus ui rctores presentes.r Pási""",,,



••

1'1Ir1ÍI:Ufll2" - Em caso de empate, o Oirdor Presidente lerá, ainda. o VOIOde Mincrva.

"lItli.grllf" J". Contra 11dlXisão da Diretoria Executiva não caberá nom rc.:urso,

AH:TU;O (,4 _IM lMl'VGNAÇÁU l'ARelAI. lI); CHAPA

••

..

Se o n:curso versar "",ore impugnação ou inelegibilidade de algum candidato, ~'ITIranicular, o

fato não implicará na impugnação da chapa, reservando-se li vaga para o mesmo, no C;lSO de

não provimento do recurso, ou para o suplcnte, no ca.w de provimento do ,<XUrl(>.

VII_ no PRfKTSSO U.HH)RAI.

ARTIGO 65-!lA JUiSPO~SARlunAnr. DO )'IWCESS() EUTI'(IRAl.

Ao scp•..iço de Secretaria incumbe orgaoi7M Oprocesso clcilomL

Pllrá~rllro ". São peças es.eocíais do processo elcitond:

I. Ediul de convocação;

lI. Folhas de exemplar do jonrnl em que foi publicado () aviso resurnid" do edilal de

cOIIH>cação;

111. Requerimento de registro de ehapas. fichas de qualificação e cópia dos demais

documentos dos candidatos;

fV. Expedientes rdativos à composição da me.>aelcitoml;

V. Ata de encerramento de registro de ehapas;

VI. Ata ~emI de eleição;

Vil. Lista de pn:sença~;

VIlI. Tenllo de posse;

IX. Relaç1lo d,,> membros da diretoria;

X. Exemplar da cedula única;
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Xl. Termos de impugnação, recursos, contra-r;v(ies, deósflcs c outras inlilrnlaçó'l<:'<

re1evanks

I'llrá~rafu 2" • Havendo eM"" única, a eleição poderá ser feita por oclam"ção, eliminandu-SI;<

a, c~igênci"s <lU"itens "IV" e "X" do parágndi, anteri,lr,

IX - mSP()MçÓ~;S HNAIS

ARTIGO 66 _ IlA Rl:SI'ONSARILIIlA()~: I)A IlIRETOIUA NO 1'IW(TSSO

EI,FITORAL

Compele à Diretoria do SINDIU'RB-MU. no prazo má~lmo de )0 (trinta) dias. dar

divulgação do resultado do plcilo.

ARTIGO 67 _IM POSSE nos t:u:nos .

A JX'''''l:"ficial dos d"ih' dar-se-á, automaticamente. em As..'iCmbléiaGL'Tal. no dia imediato

ao término <.lomandJto anterior.

ARTI(;O 611-I)A IIIPón:SJ: I)E NÃO REALIZAÇÃO In: EI,nçÃO NO PRAZO

Não rcali ••.ada a eleição até o témlino <l" mandato, O Dirdor Presidente conv(lrurn a

Assembléia Geral, a QU<l1 determinará a dala da nova clciçàu.

I'arí~rar" úni~o- ficarão prorrogados, llutotrulticam~nte, até a data da realização da nova

eleição, os mandat,lS dos membros da Diretoria, do Con"",lho Fiscal, dos Delegados junto ao

Consclho FiSl;al, os mandato dos membros da Dirdoria do Con.'iClho riscaI, dos DelegadO"

junto ao Conscl1Kl de Representantes da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais

(FIEM,,) Cde seus res[><.'etiulSSuplentes.
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,\IHJGO 69 _IM. IU:SI'tINSAIIILIIlAIH: IM ASSF.MRLtIA (a:RAI.

• •

..

À Assembléia Geral compele suprir as lacuna~ c dirimir as dilvidm; surgidas na aplic'lÇà"

deste EsUUUlo.

ARTIGO 70- UAVICtr\iClA UO "IH:SENn: ESTA"IUfO.

o presente Estatuto ",,,trará em vi~nr na <!alaem 'lue I", "Provado e rcgi~trad() "" úrgão

c\,mpclcnte C só poderá SCIrefonnado pcla Assembléia Geral, cspcd;dmcntc "","v,,,,,ada para

esic Iim. nos temlOS do artigo 15, parágrafo 3°, Com antecedência mlnim" de 10 (deI) dias.

o presente Eslalulo foi aprovado na Assembléia G\'r.d Extraordinária do dia 07 de anril d"

ano de doi" mil e quatorze .

IJdo lIo,iuonlc, 07 de Abril de 2()1~.

r~/L_,çJ~.j arcosVini.,;us{l~'~~a ••.oi

"IU:SIUF.I'TF,

Il£GISTltO CIVILDASI'U5O.U JURIDIC.,__ .'M_'_._~""'_;"'~...-.
-"

Cf'V 69840
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